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 MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 1546/2019

Cessação do vínculo de emprego público no ano 2018, 
por aposentação e falecimento

Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, procede-se à publicação dos tra-
balhadores do Município de Macedo de Cavaleiros que cessaram o 
vínculo de emprego público no decorrer do ano transato e que a seguir 
se identificam:

Por aposentação: António Carlos Castro Monteiro, Coordenador 
Técnico; Francisco Manuel Pereira Ventura, Assistente Operacional; 
Victor Manuel Pinto, Encarregado Operacional.

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso (extrato) n.º 1547/2019
Em cumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que:
Foram consolidadas no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 

Mafra, as mobilidades internas intercategorias dos seguintes trabalha-
dores, com contrato de trabalho por tempo indeterminado: 

Por falecimento: Gualter Augusto Freitas Monteiro, Assistente Ope-
racional.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Benjamim 
do Nascimento Pereira Rodrigues.

311954859 

Nome trabalhador Data consolidação Categoria anterior Categoria atual

Carla Isabel Franco dos Santos Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04/01/2019 Assistente Técnica . . . . . . Coordenadora Técnica.
Lídia da Conceição da Cruz Batista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04/01/2019 Assistente Técnica . . . . . . Coordenadora Técnica.
Maria de Fátima Batalha Franco da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04/01/2019 Assistente Técnica . . . . . . Coordenadora Técnica.
Maria João Batalha Paulino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04/01/2019 Assistente Técnica . . . . . . Coordenadora Técnica.

 11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hélder António Guerra de Sousa Silva.
311984448 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Aviso n.º 1548/2019
Dr.ª Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, faz público que, por despacho da Vereadora do Pelouro 
dos Recursos Humanos, com competências delegadas, Dr.ª Ângela 
Miranda, foi determinado celebrar contratos de trabalho por tempo 
indeterminado, para o exercício de funções públicas na carreira e cate-
goria de Técnico Superior, para a 2.ª posição remuneratória, nível 15 da 
tabela remuneratória única, com os seguintes trabalhadores: Alexandra 
Rafaela Rodrigues Martinho Moreira e Maria de Castro Meireles Bessa 
Guerra, com efeitos a partir de 10 de dezembro de 2018, com Francisco 
Miguel Flórido Dias de Carvalho e João Pedro Campos Salgado Rosa, 
com efeitos a partir de 19 de dezembro de 2018 e com Mariana Basílio 
Lino Moreira e Mariana Teixeira da Silva Moreira, com efeitos a partir 
de 20 de dezembro de 2018.

Os trabalhadores ficarão sujeitos a um período experimental nos 
termos do artigo 49.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o ar-
tigo 1.º do Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, de 2 de março.

14/01/2019. — A Presidente da Câmara, Luísa Salgueiro, Dr.ª
311978649 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 1549/2019

Concurso interno de ingresso para admissão de estagiário com 
vista à celebração de um contrato por tempo indeterminado de 
um Especialista de Informática do grau 1, nível 2 da carreira de 
especialista de informática (carreira não revista).
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de julho, conjugado com o disposto no artigo 41.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro alterada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 11 de janeiro de 2019, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso interno de ingresso 
para o preenchimento de 1 posto de trabalho da categoria de especialista 
de informática, grau 2, nível 1, da carreira (não revista) de especialista 
de informática, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Mira.

2 — Legislação Aplicável: Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
junho, Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002 

de 3 de abril, Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua redação atual, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e 
Código do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o posto de trabalho 
a concurso, cessando com o seu preenchimento.

4 — Local de Trabalho: na área do Município de Mira.
5 — Ao presente concurso podem concorrer os indivíduos que reúnam 

os seguintes requisitos:
5.1 — Requisitos gerais: Os constantes no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir habilitações literárias ou profissionais legalmente exigíveis 

para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
g) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais — habilitados com Licenciatura em Tec-
nologias da Informação, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

5.3 — Ser detentor de vínculo de emprego público por tempo inde-
terminado, previamente estabelecido nas carreiras de informática nos 
termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho.

Formação em Regulamento Geral de Proteção de Dados, nomeada-
mente no exercício da função de Encarregado de Proteção de Dados 
(DPO);

Possuir conhecimentos sólidos em Administração de Sistemas Win-
dows e Active Directory, bem como em Sistemas Linux.

Possuir conhecimentos sólidos em redes (Firewalls, VPN, Rotea-
mento, Redes Virtuais, etc. …)

Possuir conhecimentos sólidos no desenvolvimento de aplicações e 
soluções com utilização de SQL Server, Informix, MySql, MariaDB e 
PostgreSQL.

Desenvolvimento para Internet, incluindo Javascript, Bibliotecas 
open -source de mapas para a web, PHP, Model -view -controller (MVC) 
e HTML5.

5.4 — Perfil de competências:
Experiência profissional nas áreas indicadas;
Autonomia, iniciativa e organização;
Gosto pelo trabalho em equipa;


